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CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DA BARCA

Declaração n.o 257/2007

Declara-se que o aviso n.o 17 393/2007, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 177, de 13 de Setembro de 2007, a p. 26 822,
sob a epígrafe «Câmara Municipal de Ponte da Barca», com o registo
n.o 2611046237, deve ser considerado nulo.

20 de Setembro de 2007. — INCM, Serviço de Publicações Oficiais.
3000226998

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTALEGRE

Aviso n.o 18 617/2007

Nomeação

Torna-se público que, por despacho de 17 de Setembro de 2007
e no uso da competência que me é conferida pelo despacho
n.o 26/PRES/2005, de 24 de Outubro, nomeio, após ter sido dispensado
o estágio, para o lugar de técnico superior de 2.a classe, da carreira
e do grupo de pessoal técnico superior (área de engenharia florestal),
Pedro Nuno de Lourinho Sotero, nos termos do n.o 5 do artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração
local pelo do Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro.

Mais se torna público que a posse ocorrerá no prazo de 20 dias
a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da
República.

17 de Setembro de 2007. — O Vice-Presidente da Câmara, António
Fernando Ceia Biscainho.

2611049897

Aviso n.o 18 618/2007

Aviso de nomeação

Torna público que, por despacho de 17 de Setembro de 2007 e
no uso da competência que me é conferida pelo despacho
n.o 26/PRES/2005, de 24 de Outubro, nomeio, após ter sido dispensado
o estágio, no lugar de técnico superior de 2.a classe, da carreira e
do grupo de pessoal técnico superior (área de engenharia florestal),
Pedro Nuno de Lourinho Sotero, nos termos do n.o 5 do artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração
local pelo do Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro.

Mais se torna público que a posse ocorrerá no prazo de 20 dias,
a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da
República.

17 de Setembro de 2007. — O Vice-Presidente da Câmara, António
Fernando Ceia Biscainho.

2611050031

CÂMARA MUNICIPAL DA PÓVOA DE VARZIM

Aviso n.o 18 619/2007

Alteração de licença de operação de loteamento

Em cumprimento do disposto no n.o 3 do artigo 22.o e no n.o 2
do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, dá-se
conhecimento que está aberto um período de discussão pública relativo
ao pedido de alteração da licença de operação de loteamento, a que
se refere o alvará n.o 1/2006, de 13 de Janeiro, emitido em nome
de COPULDA — Construção e Engenharia Civil, L.da, para o prédio
sito na Rua do Charroco, lugar de Mandim, freguesia de Amorim,
município da Póvoa de Varzim. O período de discussão pública terá
o seu início no 8.o dia a contar da publicação do presente aviso e
a duração de 15 dias. O pedido de alteração da licença de operação
de loteamento e respectivo processo encontram-se disponíveis, para
consulta, na Secção de Licenciamento de Obras desta Câmara Muni-
cipal, das 8 horas e 30 minutos às 15 horas, podendo os proprietários
dos lotes apresentar oposição escrita, em requerimento dirigido ao
presidente desta Câmara Municipal, para efeitos do disposto no n.o 3
do artigo 27.o do diploma referenciado.

17 de Setembro de 2007. — O Vereador com competências dele-
gadas, no âmbito da Divisão de Obras Particulares, José Pedro Matos
Ferreira.

2611050024

CÂMARA MUNICIPAL DO SABUGAL

Aviso n.o 18 620/2007

Manuel Rito Alves, presidente da Câmara Municipal do concelho
do Sabugal, torna público que nomeou para preencher um lugar de
técnico superior de arquitectura de 1.a classe, do quadro de pessoal
desta Câmara Municipal, o funcionário Paulo Jorge Nave Assunção
Marcos, que deverá aceitar a nomeação nos 20 dias subsequentes
à presente publicação.

6 de Setembro de 2007. — O Presidente da Câmara, Manuel Rito
Alves.

2611049871

Aviso n.o 18 621/2007

Manuel Rito Alves, presidente da Câmara Municipal do concelho
do Sabugal, torna público que nomeou para preencher um lugar de
jurista de 1.a classe, do quadro de pessoal desta Câmara Municipal,
o funcionário Jaime Lino Neto Pereira Pinto, que deverá aceitar a
nomeação nos 20 dias subsequentes ao da presente publicação.

6 de Setembro de 2007. — O Presidente da Câmara, Manuel Rito
Alves.

2611049874

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA COMBA DÃO

Aviso n.o 18 622/2007

Concurso interno de acesso limitado para um lugar do grupo de
pessoal técnico profissional da carreira técnico-profissional de
biblioteca e documentação da categoria de técnico profissional
principal — Nomeação.

Para efeitos do estatuído no n.o 1 do artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro, adaptado à administração local pelo
Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro, torna-se público que, por
despacho do vice-presidente de hoje, foi efectuada a nomeação, nos
termos prescritos no n.o 8 do artigo 6.o do já referido Decreto-Lei
n.o 427/89, para o grupo de pessoal técnico profissional da carreira
técnico-profissional de biblioteca e documentação da categoria de
técnico profissional principal, da candidata Paula Cristina Lopes de
Sousa Lourenço.

Mais se torna público que, de conformidade com o estipulado no
artigo 11.o do já mencionado Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezem-
bro, adaptado à administração local pelo também já dito Decreto-Lei
n.o 409/91, de 17 de Outubro, a candidata identificada deverá tomar
posse no prazo de 20 dias contados a partir da data da publicação
deste aviso no Diário da República.

A nomeação em causa encontra-se isenta de fiscalização prévia
por parte do Tribunal de Contas, nos termos prescritos no artigo 114.o
do capítulo IX da Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto, em conjugação
com o n.o 1 do artigo 48.o do capítulo IV, secção II, da referida lei
e o artigo 130.o do capítulo XVII da Lei n.o 53-A/2006, de 29 de
Dezembro.

4 de Setembro de 2007. — O Vice-Presidente da Câmara, António
José Brito Correia.

3000226997

CÂMARA MUNICIPAL DO SEIXAL

Aviso n.o 18 623/2007

Concursos externos de ingresso

1 — Nos termos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, com
as adaptações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de
Junho, torna-se público que, pelos meus despachos n.os 657, de 24
de Julho de 2007, e 665, de 31 de Julho de 2007, se encontram abertos,
pelo prazo de 10 dias úteis a contar do dia seguinte ao da publicação
do presente aviso no Diário da República, os seguintes concursos exter-
nos de ingresso:

Referência n.o 32/2007 — dois lugares na categoria de técnico pro-
fissional de 2.a classe;

Referência n.o 34/2007 — três lugares na categoria de técnico supe-
rior de 2.a classe, estagiário (área de direito).

2 — Os concursos visam exclusivamente o preenchimento das vagas
postas a concurso, caducando com o seu preenchimento.



Diário da República, 2.a série — N.o 188 — 28 de Setembro de 2007 28 451

3 — Conteúdo funcional:

Referência n.o 32/2007 — funções correspondentes à descrição inse-
rida no despacho n.o 22 694/2001, do SEAL, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 259, de 8 de Novembro de 2001, bem como
funções de natureza executiva no âmbito da gestão administrativa
de recursos humanos, particularmente no desenvolvimento e aplicação
dos métodos e procedimentos superiormente estabelecidos para o
desenvolvimento de processos de recrutamento, selecção e mobilidade;

Referência n.o 34/2007 — exercício de funções que decorrem das
competências inerentes ao julgado de paz na sua ligação com os cida-
dãos, conforme o definido no Regulamento Interno do Julgado de
Paz do Seixal, publicado no Diário da República, 1.a série-B, de 26
de Agosto de 2003, concretamente: elaboração de articulados, nomea-
damente, petição inicial, contestação e reconvenção e resposta ao
pedido reconvencional; triagem das acções a intentar no julgado de
paz, em razão da matéria, do território e do valor; informação aos
utentes sobre a tramitação processual, a pré-mediação e a mediação;
expedição de citações e notificações, especificando as cominações
legais ao caso concreto; tramitação dos processos; cumprimento de
despachos.

4 — Local, condições de trabalho e vencimento:
4.1 — O local de trabalho situa-se na área do município do Seixal;
4.2 — As condições de trabalho e as regalias sociais são as gene-

ricamente vigentes e aplicáveis aos funcionários e agentes da admi-
nistração local;

4.3 — De acordo com o mapa anexo ao Decreto-Lei n.o 412-A/98,
de 30 de Dezembro, aos lugares a prover correspondem o índice
e o vencimento abaixo indicados:

Referência n.o 32/2007 — o vencimento corresponderá ao escalão 1,
índice 199, do grupo de pessoal técnico-profissional, actualmente com
o valor ilíquido de E 650,23;

Referência n.o 34/2007 — o vencimento corresponderá ao escalão 1,
índice 321, do grupo de pessoal técnico superior, categoria de esta-
giário, actualmente com o valor ilíquido de E 1048,87. O estágio tem
a duração de um ano. O estagiário com classificação igual ou superior
a Bom (14 valores) que seja provido a título definitivo na categoria
de ingresso da referida carreira vencerá pelo escalão 1, índice 400,
de acordo com o mapa anexo ao Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30
de Dezembro, actualmente com o valor ilíquido de E 1307.

5 — Requisitos de admissão:
5.1 — Requisitos gerais — os constantes do artigo 29.o do Decre-

to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, a saber:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por
lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente exi-

gidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao

exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória;

5.2 — Requisitos especiais:

Referência n.o 32/2007 — curso tecnológico, cursos das escolas pro-
fissionais, curso que confira certificado de qualificação profissional
de nível III ou curso equiparado;

Referência n.o 34/2007 — licenciatura em Direito.

6 — Métodos de selecção — nos presentes concursos serão utili-
zados os seguintes métodos de selecção:

Referências n.os 32/2007 e 34/2007 — avaliação curricular (AC), que
visa avaliar as aptidões profissionais do candidato na área para que
o concurso é aberto, com base na análise do respectivo currículo
profissional, sendo ponderados e considerados os factores constantes
do n.o 2 do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.
A classificação dos candidatos será atribuída com base na escala de
0 a 20 valores, sendo eliminados os candidatos que obtenham clas-
sificação inferior a 9,5 valores;

Referência n.o 32/2007 — prova oral de conhecimentos específicos
de natureza teórica (PC), com a duração máxima de trinta minutos
e orientada para o seguinte programa:

Regime de férias, faltas e licenças;
Competências e atribuições das autarquias locais; Código do Pro-

cedimento Administrativo; Estatuto Disciplinar dos Funcionários da
Administração Pública; Regime Geral de Recrutamento e Selecção
de Pessoal para a Administração Pública.

Bibliografia:

Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, com as seguintes alterações:
Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto, Decretos-Leis n.os 70-A/2000, de

5 de Maio, 157/2001, de 11 de Maio, e 169/99, de 18 de Março,
com as seguintes alterações: Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro, Decla-
rações de Rectificação n.os 4/2002, de 6 de Fevereiro, e 9/2002, de
5 de Março, Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, com a
seguinte alteração: Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, Decre-
tos-Leis n.os 24/84, de 16 de Janeiro, e 204/98, de 11 de Julho;

Referência n.o 34/2007 — prova escrita de conhecimentos especí-
ficos de natureza teórica (PC), com a duração de uma hora e trinta
minutos e orientada para o seguinte programa:

A natureza jurídica dos julgados de paz: o respectivo enquadra-
mento constitucional; a parceria entre Governo e autarquias locais;

Princípios que fundamentam a actuação dos julgados de paz: a
participação cívica dos interessados e o estímulo da justa composição
dos litígios por acordo das partes; o princípio da simplicidade; o prin-
cípio da adequação; o princípio da celeridade; o princípio da infor-
malidade; o princípio da oralidade; o princípio da absoluta economia
processual; o princípio da celeridade;

Competência: em razão do objecto; em razão da matéria; em razão
do território: factores que determinam a competência territorial;

O serviço de atendimento: funções: o regime das citações e das
notificações;

Do processo:

a) Fase inicial: apresentação do requerimento inicial; citação; apre-
sentação da contestação; reconvenção; incidentes; prova pericial;

b) Fase de mediação; pré-mediação; mediação; acordo em sede
de mediação;

c) Fase de julgamento; efeitos das faltas; meios probatórios; ten-
tativa de conciliação; sentença;

d) Fase de recurso;

Custas processuais; o acesso ao apoio judiciário;
A importância da obtenção de acordo nos julgados de paz;
O papel do advogado nos julgados de paz; o primado do papel

das partes;
A implementação de outros tipos de mediação junto dos julgados

de paz;
O impacte da justiça de proximidade junto dos utentes;
O julgado de paz como serviço público de qualidade;
Bibliografia:

Julgados de Paz, Organização, Competência e Funcionamento, J. O.
Cardona Ferreira, 2001, Coimbra Editora;

Julgados de Paz, Organização, Trâmites e Formulários, Joel Timóteo
Ramos Pereira, Quid Juris, 2002, Lisboa;

Julgados de Paz e Mediação — Um Novo Conceito de Justiça, Ana
Soares da Costa, Catarina Araújo Ribeiro, Joana de Deus Pereira,
Marta Samúdio Lima, Susana Figueiredo Bandeira, Associação Aca-
démica da Faculdade de Direito de Lisboa, Lisboa, 2002;

Julgados de Paz e Mediação de Conflitos, João Miguel Galhardo
Coelho, Âncora Editora, Lisboa, 2003;

Colectânea de Legislação sobre Julgados de Paz, Algumas Reflexões,
Direcção-Geral da Administração Extrajudicial, 1.a ed., 2006, Coimbra
Editora;

Julgados de Paz na Prática Processual, Meios Alternativos de Reso-
lução de Conflitos, João Chumbinho, Quid Juris, 2007, Lisboa;

«Julgados de Paz, cidadania e justiça», Jaime Octávio Cardona Fer-
reira, in Estudos do Direito do Consumidor, 2003.

Legislação:

Lei n.o 78/2001, de 13 de Julho, Decretos-Leis n.os 329/2001, de
20 de Dezembro, 140/2003, de 2 de Julho, 9/2004, de 9 de Janeiro,
e 225/2005, de 28 de Dezembro, Portarias n.os 1456/2001, de 28 de
Dezembro, 44/2002, de 11 de Janeiro, 891/2001, de 26 de Agosto,
72/2002, de 19 de Janeiro, 92/2002, de 30 de Janeiro, 892/2003, de
26 de Agosto, 162-A/2002, de 25 de Fevereiro, 886/2003, de 25 de
Agosto, 192/2004, de 28 de Fevereiro, 193/2004, de 28 de Fevereiro,
194/2004, de 28 de Fevereiro, 195/2004, de 28 de Fevereiro, 289/2004,
de 20 de Março, 334/2004, de 29 de Março, 375/2004, de 13 de Abril,
502/2004, de 10 de Maio, e 112/2005, de 28 de Outubro, despachos
n.os 8386/2002 (2.a série), de 27 de Março, e 22 312/2005 (2.a série),
de 26 de Outubro, e Portaria n.o 92/2002, de 30 de Janeiro.

Consideram-se excluídos os candidatos que na prova de conhe-
cimentos obtenham uma classificação inferior a 9,5 valores;

Referências n.os 32/2007 e 34/2007 — entrevista profissional de
selecção (EPS), que visa avaliar, numa relação interpessoal e de forma
objectiva e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos
candidatos.
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7 — A classificação final (CF) resultará da média dos resultados
obtidos na aplicação dos métodos de selecção, expressa pela seguinte
fórmula:

CF=AC+PC+EPS
3

sendo:

CF = classificação final;
AC = avaliação curricular;
PC = prova de conhecimentos;
EPS= entrevista profissional de selecção.

8 — Os critérios de apreciação, ponderação e os respectivos níveis
de avaliação dos métodos de selecção a utilizar no presente concurso,
bem como os sistemas de classificação final e fórmulas classificativas,
constam das actas de reunião do júri, sendo as mesmas facultadas
aos candidatos sempre que solicitadas.

9 — A composição dos júris dos concursos será a seguinte:

Referência n.o 32/2007:

Presidente — Ana Maria Coelho da Silva Castilho, chefe de divisão.
1.o vogal efectivo — Maria Madalena de Sousa Moreira da Silva,

chefe do Gabinete da Presidência.
2.o vogal efectivo — Teresa de Jesus Palmeiro Calado, técnica supe-

rior de 1.a classe.
1.o vogal suplente — Dulce Maria Pinheiro Raimundo, técnica supe-

rior de 1.a classe (área de sociologia).
2.o vogal suplente — Ana Paula Reis Rosa, chefe de secção.

Referência n.o 34/2007:

Presidente — Maria Madalena de Sousa Moreira da Silva, chefe
de gabinete.

1.o vogal efectivo — Teresa de Jesus Palmeiro Calado, técnica supe-
rior de 1.a classe.

2.o vogal efectivo — Maria Margarida dos Santos Rodrigues Palaio,
técnica superior principal.

1.o vogal suplente — Dulce Maria Pinheiro Raimundo, técnica supe-
rior de 1.a classe (área de sociologia).

2.o vogal suplente — Maria Leontina Coutinho de Sousa, chefe de
divisão.

9.1 — O presidente do júri do concurso será substituído, nas suas
faltas e impedimentos, pelo respectivo 1.o vogal efectivo.

10 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento dirigido à vereadora do Pelouro
dos Recursos Humanos, Património e Acção Social da Câmara Muni-
cipal do Seixal, entregue pessoalmente na Divisão de Recursos Huma-
nos ou remetido por correio, com aviso de recepção, para a Câmara
Municipal do Seixal, Divisão de Recursos Humanos, Rua de Cândido
dos Reis, 92, 2840-503 Seixal, nele devendo constar os seguintes
elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de
nascimento, número e data do bilhete de identidade e serviço de
identificação que o emitiu, número fiscal de contribuinte, residência,
código postal e telefone);

b) Habilitações literárias e profissionais;
c) Identificação do lugar a que se candidata, com indicação da

referência do concurso, data e publicação do presente aviso no Diário
da República.

11 — É dispensada, inicialmente, aos candidatos a apresentação
dos documentos comprovativos dos requisitos gerais para admissão
ao concurso, a que se referem as alíneas a), b), d), e) e f) do n.o 2
do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e constantes
do n.o 5.1 do presente aviso, desde que os candidatos declarem, nos
respectivos requerimentos, em alíneas separadas e sob compromisso
de honra, a situação precisa em que se encontram relativamente a
cada um dos requisitos, sob pena de exclusão.

12 — Nos termos do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3
de Fevereiro, os candidatos com deficiência deverão declarar, sob
compromisso de honra, no requerimento de admissão, o respectivo
grau de incapacidade e tipo de deficiência.

13 — Documentação — os requerimentos de admissão deverão ser
acompanhados dos seguintes documentos, sob pena de exclusão:

a) Fotocópia do documento comprovando a posse das habilitações
literárias;

b) Curriculum vitae, devidamente datado, assinado e documentado,
nomeadamente com fotocópia dos documentos comprovativos da fre-
quência das acções de formação;

c) Fotocópia do bilhete de identidade (frente e verso).

14 — A relação dos candidatos admitidos e excluídos e a lista de
classificação final serão afixadas, para consulta, na Divisão de Recursos
Humanos da Câmara Municipal do Seixal, Rua de Cândido dos
Reis, 92, 2840-503 Seixal, ou enviadas por ofício registado aos can-
didatos, conforme o preceituado no Decreto-Lei n.o 204/98, de 11
de Julho, e ou publicadas no Diário da República, 2.a série.

15 — Nos termos do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3
de Fevereiro, aos candidatos com deficiência assegura-se:

a) Referência n.o 32/2007 — preferência em igualdade de clas-
sificação;

b) Referência n.o 34/2007 — a reserva de um lugar.

16 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
17 — As candidaturas que não obedeçam aos requisitos previstos

no presente aviso serão excluídas.
18 — Regime de estágio — o estágio, com carácter probatório, terá

a duração de um ano e seguirá o regime previsto no artigo 5.o do
Decreto-Lei n.o 265/88, de 25 de Julho.

18.1 — O júri do estágio tem a mesma composição do júri do con-
curso. O estágio será coordenado pelo presidente do júri.

18.2 — A classificação do estágio traduzir-se-á na escala de 0 a
20 valores, resultando a mesma da avaliação do respectivo relatório
e da classificação de serviço obtida durante o período de estágio e,
sempre que possível, dos resultados da formação profissional.

19 — Em cumprimento dos artigos 41.o e 34.o da Lei n.o 53/2006,
de 7 de Dezembro, foi aberto, em 7 de Agosto de 2007, o procedimento
de pessoal em situação de mobilidade especial para o reinício de
funções, o qual ficou deserto, tendo sido arquivado por despacho
da vereadora do Pelouro dos Recursos Humanos, Património e Acção
Social de 6 de Setembro de 2007.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

12 de Setembro de 2007. — A Vereadora do Pelouro dos Recursos
Humanos, Património e Acção Social, Corália de Almeida Loureiro.

2611049881

CÂMARA MUNICIPAL DE SERPA

Aviso (extracto) n.o 18 624/2007

Celebração de contratos a termo resolutivo certo

Para os devidos efeitos e em cumprimento do disposto na alínea b)
do n.o 1 do artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro,
aplicado à administração local pelo Decreto-Lei n.o 409/91, de 17
de Outubro, torna-se público que foram celebrados contratos a termo
resolutivo certo, pelo prazo de um ano, eventualmente renováveis,
nos termos do Código do Trabalho, com os trabalhadores a seguir
indicados, nos termos da alínea h) do n.o 1 do artigo 9.o da Lei
n.o 23/2004, de 22 de Junho:

Cristina Maria Rodrigues Quaresma, na categoria de técnica supe-
rior de 2.a classe (organização e gestão de empresas), escalão 1,
índice 400, com início de funções em 16 de Agosto de 2007, de acordo
com o meu despacho de 10 de Agosto de 2007.

Adriano António Valente Guerreiro, na categoria de técnico pro-
fissional de 2.a classe (assistente de arqueólogo), escalão 1, índice 199,
com início de funções em 3 de Setembro de 2007, de acordo com
o meu despacho de 21 de Agosto de 2007.

Anabela Novais de Castro, na categoria de técnica profissional de
2.a classe (assistente de arqueólogo), escalão 1, índice 199, com início
de funções em 17 de Setembro de 2007, de acordo com o meu despacho
de 21 de Agosto de 2007.

Vera Maria Galamba Guerreiro, Manuela Valente Rosário Guer-
reiro, Alice Maria Martins Machado Galego e Marisa Foz Teodoro,
na categoria de auxiliar de acção educativa, escalão 1, índice 142,
com início de funções em 13 de Setembro de 2007, de acordo com
o meu despacho de 10 de Setembro de 2007.

[Processos isentos de visto do Tribunal de Contas, nos termos da
alínea g) do n.o 3 do artigo 114.o da Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto.]

18 de Setembro de 2007. — O Presidente da Câmara, João Manuel
Rocha Silva.
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